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Texto compilado  

Vide Decreto-Lei nº 127, de 1967 

Vigência 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 

        DECRETA: 

        Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

        Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 
bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

        Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

        Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 

.........................................................................................................................................................
.. CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com 
efeito suspensivo, e os acordos, quando não cumpridos, serão executados pela forma 
estabelecida neste capítulo. 

        Art. 876 - As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso com 
efeito suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta 
firmados perante o Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação firmados perante 
as Comissões de Conciliação Prévia serão executada pela forma estabelecida neste Capítulo. 
(Redação dada pela Lei nº 9.958, de 12.1.2000) 

        Parágrafo único. Serão executados ex officio os créditos previdenciários devidos em 
decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de 
condenação ou homologação de acordo. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 
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        Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em 
decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de 
condenação ou homologação de acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o período 
contratual reconhecido. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)    (Vigência) 

        Art. 877 - É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do Tribunal 
que tiver conciliado ou julgado originariamente o dissídio. 

        Art. 877-A - É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz que teria 
competência para o processo de conhecimento relativo à matéria. (Incluído pela Lei nº 9.958, 
de 25.10.2000) 

        Art. 878 - A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex officio pelo 
próprio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior. 

        Parágrafo único - Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução 
poderá ser promovida pela Procuradoria da Justiça do Trabalho.  

        Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender devida à 
Previdência Social, sem prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na 
execução ex officio. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

        Art. 879. Requerida a execução, o juiz ou presidente providenciará imediatamente para 

que lhe seja presente o respectivo processo.  

        Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua 
liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (Redação dada 
pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954) 

        Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, 
nem discutir matéria pertinente à causa principal. (Incluído pela Lei nº 2.244, de 23.6.1954) 

        § 1º - Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda nem 
discutir matéria pertinente à causa principal.(Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992) 

        § 1o-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias 
devidas. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

        § 1o-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de 
liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente. (Incluído pela Lei nº 10.035, de 
25.10.2000) 

        § 2º - Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo 
de 10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da 
discordância, sob pena de preclusão. (Incluído pela Lei nº 8.432, 11.6.1992) 

        § 3o Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz 
procederá à intimação por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, por 
intermédio do órgão competente, para manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de 
preclusão. (Parágrafo  incluído pela Lei nº 10.035, de 25.10.2000) 

        § 3o  Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o 
juiz procederá à intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
preclusão. (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)    (Vigência) 
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        § 4o A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios 
estabelecidos na legislação previdenciária. (Parágrafo  incluído pela Lei nº 10.035, de 
25.10.2000) 

        § 5o  O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, dispensar a 
manifestação da União quando o valor total das verbas que integram o salário-de-contribuição, 
na forma do art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ocasionar perda de escala 
decorrente da atuação do órgão jurídico. (Incluído pela Lei nº 11.457, de 2007)    (Vigência) 

        § 6o  Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito para a 
elaboração e fixará, depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos honorários com 
observância, entre outros, dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade.   (Incluído pela 
Lei nº 12.405, de 2011) 
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